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EXPLICA-SE com as nossa» 
viciosas práticas politiccís « 

I impugnação que, em alguns cir- 
! culos, se levantou contra o pro- 

jeto Afonso Arinos, que admi- 
te, sem prejuízo da legenda 
própria, uma legenda comum 
para partidos políticos concor- 
rentes a eleições de natureza 
executiva. 

Tenho ouvido e lido ser êst« 
um expediente anti-democráti- 
co, por poder dar a vitópia a 
um candidato de um partido 
eleitoralmente menos forte, 
contra o de um partido maior. 
Há manifesto engano em tal 

| interpretação. Se exjste um 
i| partido majoritário, isto é, que 
|i disponha da maioria do eleito- 

rado, contra cie não prevalece- 
rá a transferência de votos ad- 
mitida pelo projeto No caso, 
porém, de vitória da legenda 
comum, será esta a vitória 
exclusiva do maior partido nela 
incluído, ou vitória da aliança 
partidária? Incontestável ê que 
o candidato representa, nas 
condições politico-partidárias do 
pleito, a preferência da maio- 
ria. do eleitorado. 

Imaginem-se de um lado o» 
candidatos «A», «B» e «C», 
reunidos por uma legenda co- 
mum, e, do outro, o candidato 

j «X». Os eleitores do primeiro 
j grupo, tendo embora candida- 
■ tos diversos, preferem declara- 

damente a vitória de qualquer 
destes candidatos, à do candi- 
dato «X:>, que a todos se opõe. 
O candidato «A» é também, em- 
bora em segundo turno, o can- 
didato dos partidos que prefe- 
rem os candidatos «B> e «C». 

Assim, o que se verifica é que 
o projeto Afonso Arinos, lon- 
ge de apresentar a eiva de anti- 
democrático, leva, pelo contrá- 
rio, a uma prática menos im- 
perfeita da democracia, evitan- 
do o predomínio meramente 
aritmético de uma minoria elei- 
toral. Permite mais delicada e 
exata expressão dos senlinpen- 
tos de coletividade política. 


